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POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL NO BRASIL (2016–2022): retrocessos, contrarreformas e a lógica neoliberal
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Resumo

Este artigo analisa as diretrizes da Política de Saúde Mental brasileira no contexto de 2016 a 2022, marcado pelo movimento contrarreformista e conservador, buscando contextualizar suas implicações. Houve minimização do investimento em políticas públicas e redução do Estado. O golpe de 2016 interrompeu governos de esquerda e trouxe forças conservadoras, promovendo agenda neoliberal e privatizadora. No âmbito da Saúde Mental, isso representa o retorno ao paradigma psiquiátrico manicomial, infringindo a Lei Federal n° 10.216/2001 e a Reforma Psiquiátrica brasileira. As diretrizes incentivam comunidades terapêuticas e hospitais psiquiátricos, desestruturando serviços substitutivos como os CAPS. A desaceleração na expansão dos CAPS, a partir de 2016, evidencia essa retração de investimento. Essa reconfiguração pavimenta o retorno ao modelo excludente e segregador, enfraquecendo o SUS e promovendo a mercantilização da saúde. A falta de publicidade de dados oficiais desde 2016 agrava o cenário. Os desafios incluem superar o paradigma biomédico e mercantilista.
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Abstract

This article analyzes the new guidelines of the Brazilian Mental Health Policy in the context of 2016 to 2022, marked by the counter-reformist and conservative movement, seeking to contextualize their implications. There was a minimization of investment in public policies and a reduction in the State. The 2016 coup interrupted left-wing governments and brought conservative forces, promoting a neoliberal and privatization agenda. In the context of Mental Health, this represents a return to the asylum psychiatric paradigm, violating Federal Law No. 10.216/2001 and the Brazilian Psychiatric Reform. The new guidelines encourage therapeutic communities and psychiatric hospitals, dismantling substitute services such as CAPS. The slowdown in the expansion of CAPS, since 2016, highlights this retraction in investment. This reconfiguration paves the way for a return to the exclusionary and segregating model, weakening the SUS and promoting the commodification of health. The lack of publicity of official data since 2016 worsens the situation. The challenges include overcoming the biomedical and mercantilist paradigm.
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1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como objetivo analisar as diretrizes da Política de Saúde Mental brasileira no contexto do período de 2016 a 2022. Este período é marcado por um movimento contrarreformista e conservador, impulsionado pelo golpe ocorrido em 2016, que teve desdobramentos políticos significativos no campo da Saúde Mental. 
A conjuntura política que se seguiu ao golpe interrompeu governos à esquerda e favoreceu a ascensão de forças conservadoras, promovendo uma agenda neoliberal privatizante e a minimização do investimento em políticas públicas, com a consequente redução do Estado. 
Na área da Saúde Mental, essa reconfiguração representa um retrocesso e um retorno ao paradigma psiquiátrico manicomial, que contraria os princípios estabelecidos pela Lei 10.216/2001 e o caráter da Reforma Psiquiátrica brasileira. As diretrizes incentivam e financiam comunidades terapêuticas e hospitais psiquiátricos, contribuindo para a desestruturação e o enfraquecimento dos serviços substitutivos de base territorial e comunitária, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). 
A desaceleração notável na expansão dos CAPS a partir de 2016 é um indicativo claro desse desinvestimento. Essa reconfiguração da política pavimenta o retorno a um modelo de atenção excludente e segregador, enfraquecendo o Sistema Único de Saúde (SUS) e promovendo a mercantilização da saúde. A ausência de publicidade de dados oficiais sobre a Política Nacional de Saúde Mental desde 2016 agrava a percepção e a análise dos retrocessos instaurados.
Diante desse quadro, este trabalho busca contextualizar o movimento contrarreformista e suas implicações para a Política Nacional de Saúde Mental. Almeja-se enfocar os desafios presentes nesse período, decorrentes da implementação de medidas que minimizam investimentos em políticas públicas. 
Propõe-se, assim, refletir sobre os desafios e perspectivas da Saúde Mental no contexto atual, bem como os possíveis enfrentamentos suscitados por essas alterações. Os objetivos incluem analisar e avaliar em que medida as normativas legais que embasam essa reconfiguração contribuem para o avanço ou retrocesso da Saúde Mental no Brasil.
A perspectiva teórico-metodológica deste trabalho baseia-se na análise das normativas legais, utilizando as legislações pertinentes ao tema como fonte primária de pesquisa. Busca-se substanciar a análise da Política Nacional de Saúde Mental no período de 2016 a 2022, colocando as legislações como elementos protagonistas na compreensão do contexto atual. 
A análise é situada dentro do cenário político e econômico pós-2016, marcado pela ascensão do conservadorismo e a implementação de políticas neoliberais, que impactam diretamente as políticas sociais e a saúde. 
A metodologia envolve a discussão crítica dessas normativas e seus efeitos na desestruturação do modelo de base comunitária e no incentivo a modelos excludentes. A análise também considera a dificuldade de acesso a dados públicos recentes como um fator relevante no cenário de retrocessos.
2. AS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL BRASILEIRA NO CONTEXTO DE 2016 A 2022

Este tópico aborda a conjuntura política e social que se instalou no Brasil a partir de 2016, mediante o crescimento de forças conservadoras logo após a interrupção de governos à esquerda. 
O golpe de 2016, que afetou a democracia brasileira, contou com o apoio de forças conservadoras nacionais e estadunidenses, inserindo-se em uma estratégia imperialista para impedir o surgimento de potências regionais e recuperar terreno político e econômico perdido. 
A posse do presidente Michel Temer, em 2016, marcou o início de um contexto de retrocesso, priorizando a agenda neoliberal, privatizadora, de minimização do estado e redução das políticas sociais públicas. 
O neoliberalismo simboliza as políticas de austeridade econômica que enfraquecem as políticas sociais e combinam com a ascensão do pensamento conservador moral e de extrema direita (Iamamoto, 2017).
A crise econômica e política acentuada cedeu espaço para a promoção da privatização e o acentuamento da desigualdade entre capital e trabalho. As chamadas políticas anticrise de raiz liberal são vistas como um projeto de classe para restaurar o poder do capital, privatizando lucros e socializando custos. 
Tais medidas buscavam conter a inflação e realizar ajuste fiscal com cortes nos gastos sociais, transferir para o setor privado o máximo possível, e focalizar ações nos 40% mais pobres. Na saúde, propuseram ênfase no gerencialismo, focalização na parcela que não pode pagar planos privados e estímulo ao aumento da cobertura dos planos privados (Bravo; Pelaez; Pinheiro, 2018).
Contudo, a crise é argumentada como ligada à apropriação do fundo público pelo capital financeiro, superacumulação, superprodução, capital fictício, superexploração e guerras (Iamamoto, 2017).

A ofensiva neoliberal se manifestou no desmonte da rede de proteção social através de legislações que contemplaram o mercado. Destaca-se a Emenda Constitucional (EC) nº 95/2016, que estabeleceu um novo regime fiscal, limitando o orçamento por 20 anos, impactando as pessoas com maiores vulnerabilidades sociais, que perdem direitos conquistados sem investimento em políticas sociais.

Vinculada à EC 95, a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 287/2016 (Reforma da Previdência Social) trouxe alterações que prejudicam os direitos dos cidadãos na Seguridade Social, especialmente a classe trabalhadora. 
A justificativa do ajuste fiscal para essas medidas é refutada por análises que indicam a Seguridade Social como superavitária. A PEC 287 traduz o caráter perverso de desmonte, fragilizando a seguridade social e indicando a privatização do Sistema Único de Saúde (SUS).
O desmonte também atinge a legislação social e trabalhista, que havia avançado com a Constituição de 1988. As legislações 13.467/2017 (alteração da CLT) e 13.429/2017 (trabalho temporário/terceirização) desmantelam as questões trabalhistas, sob o discurso de modernidade e flexibilização, mas na prática destroem a proteção do trabalhador. A criação do trabalho intermitente, por exemplo, subordina a vida do trabalhador às demandas de curto prazo das empresas, gerando insegurança. Essa precarização e "uberização" refletem a reestruturação da acumulação capitalista e o papel do Estado na administração dos negócios da burguesia.
A onda conservadora também chegou à saúde, usando o discurso da crise para instituir um grupo de trabalho sobre o Plano de Saúde Acessível (Portaria nº 1.482/2016), que propunha planos com cobertura restritiva, contrariando o princípio da integralidade e sendo repudiado por várias entidades. 
A revisão da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) (Portaria MS/GM nº 2436/2017) também foi contestada, sendo vista como restritiva e sem ampla discussão, rompendo com a centralidade da AB, instituindo financiamento para arranjos assistenciais sem equipes multiprofissionais completas, diferenciando padrões de serviço e apontando para o risco de seletividade e diferenciação no acesso. 
Houve modificações no financiamento, redução de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) por equipe, aumento de suas atribuições, e sugestão de unificação com agentes de combate a endemias. O Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) pode perder a função de apoio. 
Essa reformulação da política em questão foi marcada por uma forte regressão na organização da atenção básica, beneficiando a ampliação do setor privado na saúde.

Seguindo o ideário neoliberal, a área da Saúde Mental sofre com as contrarreformas. O projeto da sociedade burguesa, que privilegia as elites, possibilita a mercantilização da saúde e um reordenamento de retrocessos através de legislações que impõem novamente princípios hospitalocêntricos e privatistas. Isso impacta a Reforma Psiquiátrica brasileira, pavimentando o retorno ao modelo excludente.
2.1. As Normativas e Suas Diretrizes na Contramão da Reforma Psiquiátrica
A reconfiguração da Política Nacional de Saúde Mental (PNSM) iniciou-se a partir de 2016. A Portaria MS 1.482/2016 tornou entidades de promoção à saúde e comunidades terapêuticas elegíveis para receber verbas do SUS. Esses serviços, muitas vezes atrelados a práticas religiosas, desconhecem a Política de Redução de Danos, promovem isolamento e tutelam pessoas em sofrimento psíquico, contrariando as bases dos direitos humanos e a Reforma Psiquiátrica. Isso sinaliza uma tentativa de desconstrução dos preceitos da Reforma que buscava atendimento integral e reinserção social/familiar.
Apesar da pressão de organizações civis e da classe trabalhadora, há um foco crescente na internação em comunidades terapêuticas e no modelo manicomial, com financiamento de dispositivos antirreformistas, visto como um mercado para a "indústria da doença e da loucura", beneficiando empresários de hospitais psiquiátricos e da indústria farmacêutica.
O modelo hospitalar psiquiátrico é reconstruído em contradição aos princípios da Reforma, impulsionado pelo poder público através de legislações. A Resolução da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) nº 32/2017 redefine diretrizes para a Política Nacional sobre Drogas (PNAD), trazendo um novo traçado para o financiamento, avaliação dos serviços e orientação clínica da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). Embora diga estar de acordo com a Lei 10.216/2001, inclui o hospital psiquiátrico como componente da RAPS e reajusta o valor da diária para internação, o que é questionado, pois a lei proíbe novos hospitais e preconiza a diminuição de leitos. Isso evidencia o tamanho do retrocesso na Saúde Mental.
As novas orientações incluem também os Hospitais Dia, que, apesar de se assemelharem aos CAPS, pautam-se na lógica oposta à reinserção territorial e estão mais ligados aos hospitais psiquiátricos. A resolução em questão também sugere o fortalecimento da parceria entre Ministérios (Saúde, Justiça, Desenvolvimento Social/Cidadania, Trabalho) e as Comunidades Terapêuticas. Há ambiguidades na vedação da ampliação da capacidade de leitos psiquiátricos, pois o conceito de "capacidade instalada" pode incluir leitos que estavam sendo desativados.
Os ambulatórios de Saúde Mental são recriados com uma nova roupagem, as equipes multiprofissionais de atenção especializada, mas que não possuem resolutividade. A Portaria 3588/2017 incentiva financeiramente os hospitais psiquiátricos, reinserindo-os na RAPS e investindo na cultura hospitalocêntrica, em detrimento dos serviços substitutivos. Igualmente, há previsão de investimento em hospitais gerais de referência para sofrimento psíquico ou uso de drogas, com meta de alta taxa de ocupação (80%), indicando incentivo ao internamento. A criação do CAPS AD IV é vista como centrada no modelo biomédico, com maior investimento em médicos, desvirtuando a lógica dos demais CAPS ao focar em urgências/emergências em vez do vínculo terapêutico na crise, possuindo características de pequeno hospital psiquiátrico (enfermarias de até 30 leitos) e ignorando o princípio do território (Brasil, 2017). 

Essas mudanças criam um novo paradigma para a RAPS, pautado na lógica manicomial, desrespeitando os princípios da Reforma Psiquiátrica e da lei. É a volta da mercantilização e o enfraquecimento dos serviços substitutivos. Assiste-se a uma disputa entre a lógica universal do SUS, baseada no direito, e uma lógica privatizante que busca redirecionar recursos para serviços de mercado e ONGs, com tendência a transformar a saúde em mercadoria. A estratégia de fechamento de leitos e ampliação da RAPS é invertida, com reorientação da PNSM sem aumento de repasse para os serviços substitutivos.
Na política sobre drogas, a Resolução CONAD nº 1/2018 fortalece a PNAD, apontando para o proibicionismo com foco nas internações e o fortalecimento das Comunidades Terapêuticas, defendendo a abstinência. A assistência aos usuários, que antes cabia ao Ministério da Saúde, passa para o Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). O Edital de Credenciamento nº 1/2018 destina financiamento da União para comunidades terapêuticas, priorizando-as em detrimento dos serviços do SUS, suprimindo a redução de danos e impondo a abstinência. A Portaria nº 2434/2018 reajusta o valor da internação e incentiva internamentos de longa permanência (acima de 90 dias) em hospitais psiquiátricos. Essa configuração desqualifica os CAPS e investe na retomada da institucionalização.
Graficamente, percebe-se a desaceleração nos investimentos no modelo substitutivo. O número de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) teve crescimento intenso de 2003 a 2014 (governos Lula e Dilma), com centenas de novas unidades criadas. De 2015 até agosto de 2016, ainda foram inaugurados 102 serviços. No entanto, a partir de 2016, houve um desinvestimento claro entre 2017-2018, com apenas 110 serviços inaugurados, sendo somente 30 em 2018. A taxa de crescimento médio anual dos CAPS caiu de 6,3% (2013-2015) para 2,2% (2016-2018), aproximando-se da estagnação. Essa desaceleração está ligada às novas legislações e à efetivação da contrarreforma (Cruz; Gonçalves; Delgado, 2020).

A desmobilização também se manifesta na falta de capital intelectual, social e econômico, desestruturando instituições, prejudicando a qualificação profissional e salarial, e na terceirização de serviços, gerando insegurança profissional e fragilizando vínculos. Tais indícios apontam para o retorno ao passado. Um agravante importante nesse contexto de retrocessos é a ausência de publicização de dados atuais sobre a Saúde Mental a partir de 2016, dificultando a análise e discussão. Relatórios recentes fornecem apenas dados genéricos.

A política de Saúde Mental no Brasil é fortemente impactada pela onda conservadora que busca desconstruir os princípios da Reforma Psiquiátrica, contrariando diversas leis nacionais (8.080/90, 8.142/90, 10.216/2001), a Constituição Federal e pactos internacionais. Essa "nova" política é fortemente questionada e repudiada por diversas entidades (conselhos profissionais, Abrasco, Abrasme), pesquisadores, Defensoria Pública da União, Ministério Público e parlamentares, sendo inclusive denominada "contrarreforma psiquiátrica". Apesar disso, organizações de usuários, familiares, conselhos de classe e trabalhadores seguem na luta pela garantia de direitos e contra as tendências de regressão.
As políticas neoliberais se concretizam como um projeto de classe, com suas inflexões presentes antes mesmo do golpe de 2016. O conservadorismo, fundado em valores tradicionais das elites brasileiras como racismo e preconceito de classe, aliado à exploração capitalista e ao neoliberalismo, criou as bases para a reprodução social da "barbárie" em ideias e comportamentos. O ambiente criado pós-2016, propício ao conservadorismo e à austeridade, especialmente na Saúde Mental, promove o retorno do paradigma biomédico, centralizador e medicalizador, difundido como natural e necessário, reproduzindo interesses mercadológicos. Os desafios para a retomada da Reforma Psiquiátrica brasileira são muitos nesse cenário de "nova ordem" com traços conservadores.
3. CONCLUSÃO
Os excertos analisados evidenciam um período de profundo retrocesso para a Política Nacional de Saúde Mental no Brasil a partir de 2016. O contexto político do golpe e a ascensão da agenda neoliberal impulsionaram medidas que visam o desmonte das políticas sociais e a privatização da saúde, incluindo a Saúde Mental. 
A análise das normativas legais e dos dados disponíveis aponta para a retração de investimento nos serviços substitutivos de base comunitária (CAPS) e o incentivo ao modelo hospitalocêntrico e asilar, representado pelo apoio financeiro e institucional a hospitais psiquiátricos e comunidades terapêuticas, em detrimento dos princípios e avanços da Reforma Psiquiátrica brasileira e da Política Nacional de Redução de Danos. 
A mercantilização da saúde e a lógica de mercado tornam-se proeminentes, contrariando leis e pactos de direitos humanos. A falta de transparência nos dados oficiais agrava o cenário de desassistência e dificulta o controle social. A "contrarreforma psiquiátrica" em curso representa um enorme desafio para a garantia dos direitos das pessoas em sofrimento psíquico e exige a continuidade da resistência e da luta por parte da sociedade civil e dos profissionais da área.
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